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autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, nas 
pessoas dos atuais fiscais dos Parques: Cemucam, Previdência, 
Luis Carlos Prestes, Alfredo Volpi e Raposo Tavares a lavratura 
do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Divisão 
Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as 
conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, como de 
fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando 
a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim 
de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.084.108-0
ELETROPAULO – METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A - Remoção de Postes – Córrego Ponte Baixa - Con-
trato nº 014/SIURB/2012.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos, 
em especial das manifestações de fls. 02/08, da ATAJ às fls. re-
tro e da reserva de recursos de fls. 09, AUTORIZO a emissão de 
nota de empenho a favor da empresa ELETROPAULO – METRO-
POLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 61.695.227/0001-93, no valor de R$ 828.457,63 
(oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta e três centavos), onerando a dotação nº 86.22
.17.451.3008.1.234.4.4.90.51.00.03, para atender aos serviços 
de remoção de Postes no trecho Viaduto M’Boi Mirim – Canali-
zação do Córrego Ponte Baixa,

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.234.981-5 Interessado: EPURA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 074-1/16 

expedido em nome da empresa EPURA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, CNPJ 47.627.898/0001-96, conforme decisão 
da Comissão de Julgamento de Cadastro, na ATA de Reunião 
Geral 053/17. II-Expeça-se o competente Certificado de Registro 
Cadastral, mantendo-se a validade até o dia 19/JULHO/2017.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 

SVMA/DEPAVE-5. P.A.: 2004-0.080.970-9. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPA-
VE-5 - CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: ORPAN 
ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SEGURANÇA LTDA 
– Contrato n° 007/SVMA/2004 – Termos de Aditamento 
de Contrato n° 010/SVMA/2005 e 021/SVMA/2006, 028/
SVMA/2007 e 032/SVMA/2008. OBJETO: Prestação de 
serviços de segurança e vigilância, com sistema de mo-
nitoramento eletrônico do Parque da Luz. VALOR: Inicial 
R$ 582.000,00. Que os trabalhos iniciaram em 18/05/2004 e 
foram concluídos em 21/05/2008 e foram acompanhados em 
todas as fases pelo administrador de cada parque, que atuou 
como fiscal do Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que 
concluídos os trabalhos e realizadas as análises necessárias, os 
resultados foram dados como satisfatórios. Que consequente-
mente, foi autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas 
Verdes, na pessoa do atual fiscal do Parque da Luz a lavratura 
do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Divisão 
Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as 
conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, como de 
fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando 
a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim 
de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 
SVMA/DEPAVE-5. P.A.: 2011-0.264.557-1. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Gestão de Parques – SVMA/DEPAVE-5 
- CNPJ 74.118.514/0001-82. CONTRATADA: CONSTRURBAN 
LOGISTICA AMBIENTAL LTDA – Pregão n° 029/SVMA/2012 
– Contrato n° 033/SVMA/2012. Termos de Aditamento 
de Contrato n° 095/SVMA/2013, 126/SVMA/2013, 001/
SVMA/2014, 109/SVMA/2014, 008/SVMA/2015 e 016/
SVMA/2015. OBJETO: Prestação de serviços técnicos de 
manejo e conservação nos parques que integram o cha-
mado Grupo CEMUCAM. VALOR: Inicial R$ 3.051.999,19. 
Que os trabalhos iniciaram em 30/08/2012 e foram concluídos 
em 28/02/2015 e foram acompanhados em todas as fases 
pelo administrador de cada parque, que atuou como fiscal do 
Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os 
trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resultados 
foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, foi 

Art. 3º Essa Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrario, em 
especial a Portaria 083/2015-DTP.GAB. de 15/06/2015.

PORTARIA n.º 143/2017 - DTP.GAB.
Aprova a utilização do veículo da Marca JEEP , Modelo 

COMPASS LONGITUDE, Versão AT 2.0, Código DENATRAN 
226003 – possa ser utilizado na prestação de Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros - Modalidade Táxi no Município 
de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca JEEP , Modelo 

COMPASS LONGITUDE, Versão AT 2.0, Código DENATRAN 
226003, para a prestação do Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias Comum, Comum 
Rádio e Especial, estando bloqueado para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PORTARIA n.º 144/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca FORD, Modelo 

KA, Versão SEL 1.5 HA B, Código DENATRAN 153327 – possa 
ser utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual 
de Passageiros – Modalidade Táxi no Município de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca FORD, Modelo 

KA, Versão SEL 1.5 HA B, Código DENATRAN 153327, para a 
prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
– Modalidade Táxi, nas Categorias Comum e Comum Rádio, 
estando bloqueado para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000116-2
Interessado: Márcia Medeiros de Fretias
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca 

FORD, Modelo KA, Versão SEL 1.5 HA B, Código DENATRAN 
153327– possa ser utilizado na prestação de Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, em todas as 
categorias no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 3277397, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca FORD, Modelo KA, Versão SEL 
1.5 HA B, Código DENATRAN 153327 – possa ser utilizado na 
prestação de Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
– Modalidade Táxi, nas Categorias, Comum e Comum Rádio, 
no Município de São Paulo, estando bloqueado para as demais 
categorias;

PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000120-0
Interessado: Eduardo Ramos dos Santos
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca 

JEEP , Modelo COMPASS LONGITUDE, Versão AT 2.0, Código 
DENATRAN 226003 – possa ser utilizado na prestação de Ser-
viço de Transporte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, 
em todas as categorias, no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 3314302, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca JEEP , Modelo COMPASS LON-
GITUDE, Versão AT 2.0, Código DENATRAN 226003 – possa ser 
utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM, CO-
MUM RÁDIO e ESPECIAL, no Município de São Paulo, estando 
bloqueado para as demais categorias;

PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000124-3
Interessado: Sr. Ismael David de Souza
Assunto: Prorrogação de prazo para inclusão no Ponto 

Privativo de Táxi nº 2744.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente 

Processo Administrativo, DEFIRO a solicitação do Sr. Ismael 
David de Souza, autorizando seu retorno ao Ponto Privativo de 
Táxi nº 2744.

II - O condutor terá o prazo de máximo de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados a partir da data de publicação deste ato 
no Diário Oficial da Cidade, para efetivar sua inclusão no ponto 
nº 2744. Se não o fizer, isso implicará no arquivamento deste 
processo, por abandono.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.016.755-8 Interessado: Secretaria Municipal 
de Transportes. Assunto: Cancelamento do TCA n° 101/2016 
publicado no Diário Oficial do Município em 25/02/2016, 
página 78, que autorizou o manejo de espécies exóticas em 
decorrência de readequação geométrica do viário e implantação 
de parada de ônibus na Avenida Professor Francisco Morato 
– Vila Sônia – São Paulo – SP. – I. No uso das atribuições que 
me foram conferidas por Lei, considerando os elementos do 
presente, em especial a manifestação de DEPAVE-4 de fls. 55 
a 58 do Processo Administrativo nº 2016-0.016.755-8, resolvo 
CANCELAR o TCA n° 101/2016 encartado em fls. 43 a 45, 
com seu extrato publicado no D.O.C. do dia 25/02/2016, pág. 
78, referente à autorizou o manejo de espécies exóticas em 
decorrência de readequação geométrica do viário e implantação 
de parada de ônibus na Avenida Professor Francisco Morato – 
Vila Sônia – São Paulo – SP.

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA Nº 137/2017 – DTP.GAB, DE 

06/06/2017.
Altera a composição da Comissão Disciplinar de Primeiro 

Grau instituída pela Portaria sob nº 066/03 SMT.GAB. DO DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de substituir os membros 
que compõem a Comissão Disciplinar de Primeiro Grau, com 
competência para analisar e julgar as propostas de cassação 
formuladas, da inscrição no Cadastro Municipal de Condutores 
de Táxis – CONDUTAX e/ou do Alvará de Estacionamento, e 
CONSIDERANDO a delegação expressa contida no artigo 4º da 
Portaria nº 066/03 – SMT.GAB;

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Disciplinar de Primeiro Grau passa a ser 

composta pelos seguintes membros:
Ricardo Jose do Prado – Coordenador – Prontuário nº 

124.095-1
Waldomiro Barbosa – 1º Membro – R.F. nº 389.255-7.03
Mariana Santana Pereira Santos – 2º Membro – Prontuário 

nº 123.215-0
Fátima Aparecida Franzé – Membro Suplente – Prontuário 

nº 122.642-8
2º Em caso de ausência do Coordenador, assumirá a coor-

denação o 1º Membro da Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria 126/2015-DTP-Gab. de 25/08/2015.

PORTARIA Nº 138/2017 /2015 – DTP-Gab - de 
06/06/2017 

Altera a composição das Comissões Especiais de Julgamen-
to de Recursos e Penalidades impostas por Transportes Remune-
rados sem Permissão – CEJURP- de 2ª Instância.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de substituir os membros 
que compõe a Comissão Especial de Julgamento de Recursos 
e Penalidades Impostas por Transportes Remunerados sem 
Permissão – CEJURP- de 2ª Instância; e

CONSIDERANDO a competência atribuída ao Diretor do 
DTP no artigo 10 da Portaria nº 083/03 - SMT.GAB;

RESOLVE:
Art. 1º - A Comissão Especial de Julgamento de Recursos 

e Penalidades Impostas por Transportes Remunerados sem 
Permissão – CEJURP – de 2º instância passará a ser composta 
pelos seguintes membros:

Veronica Paiva de Alencar - Prontuário nº 123.447-1
Coordenadora
Fátima Aparecida Franzé - Prontuário nº 122.642-8
1º Membro
Sergio Lanz - Prontuário nº 124.104-4
2º Membro
Marco Antonio de Souza – Prontuário nº 116.166-0
Membro Suplente
Art. 2º - Em caso de ausência do Coordenador, assumirá a 

coordenação o 1º Membro da respectiva Comissão.
Art.3º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 081/2017 - DTP.GAB. de 15/06/2015.

PORTARIA Nº 139/2017 – DTP-GAB – 06/06/2017
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-

COS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e

RESOLVE:
Art. 1º - Extinguir Comissão Permanente de Análise dos pe-

didos de Credenciamento e Renovação de Termo dos Centros de 
Formação de Condutores- C.F.Cs, para ministrar o Curso de Trei-
namento e Orientação de Condutores e Auxiliares no Transporte 
Escolar de Crianças com Deficiência e Mobilidade Reduzida;

Art. 2º - A solicitação de Credenciamento e Renovação de 
Termo dos Centros de Formação de Condutores – CFC, para 
ministrar o Curso de Treinamento e Orientação de Condutores 
e Auxiliares no Transporte Escolar de Crianças com Deficiência 
e Mobilidade Reduzida, passará a ser analisada pela Assessoria 
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos- DTP;

Art. 3º- Após análise da Assessoria Jurídica do DTP , o 
pedido será encaminhado ao Diretor do Departamento de 
Transportes Públicos – DTP, para sua deliberação;

Art. 4º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 141/2015 – DTP-Gab. de 16/09/2015.

PORTARIA 140/2017 – DTP-GAB- de 06/06/2017.
Altera a composição da Comissão Disciplinadora de Exclu-

são de Condutores de Pontos de Estacionamento Privativo da 
modalidade de Táxis Comuns e Luxo-CODEPE, com atribuição 
para julgar as propostas de exclusão.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLI-
COS no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO, a necessidade de substituir os membros 
que compõe a Comissão Disciplinadora de Exclusão de Condu-
tores de Pontos de Estacionamento Privativo da modalidade de 
Táxis Comuns e Luxo- CODEPE ;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Comissão Disciplinadora de Exclusão de 

Condutores de Pontos de estacionamento Privativo da moda-
lidade de Táxis Comuns e Luxo-CODEPE, com atribuição para 
julgar as propostas de exclusão, a qual será composta pelos 
seguintes membros:

Coordenador
Valdecy Frazão Ribeiro – Pront. 124.114-1
1º Membro:
Edgar Viotti de Oliveira – RF nº 627.087-5
2º Membro:
Maria Cristina Makie Shimada de Sousa– Pront. 107.062-2
Membro suplente:
Arnaldo Barros Cintra – Prontuário 093.349-0;
Art. 2º Em caso de ausência do Presidente da Comissão, 

acima citada, assumirá a condução dos trabalhos o 1º Membro 
nomeado da Comissão.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
 2014-0.318.824-2
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de Instalação. Empreendedor: Bip Bezerra Injeção Plástica LTDA-ME. 

I. À vista dos elementos constantes no PA 2014-0.318.824-2 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o 
parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 
179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação da Licença Ambiental Prévia e de Instalação, da empresa Bip Bezerra Injeção 
Plástica LTDA-ME (CNPJ 00.614.346/0001-80), tendo em vista o não atendimento, dentro do prazo estabelecido, do comunique–se 
publicado no DOC em 11/06/2016. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.169.419-3
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de Instalação. Empreendedor: Cemielétricas Instalações Elétricas S/C 

LTDA. I. À vista dos elementos constantes no PA 2015-0.169.419-3 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Reso-
lução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação da Licença Ambiental Prévia e de Instalação, da empresa Cemieletricas 
Instalações Elétricas S/C LTDA (CNPJ 61.406.807/0001-13), tendo em vista o não atendimento, dentro do prazo estabelecido, do 
comunique–se publicado no DOC em 24/11/2016. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação deste despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.040.917-9
Assunto: Solicitação de Certificado de Dispensa de Licença Ambiental. Empreendedor: Anfer Artes Gráficas LTDA-EPP. I. À vista 
dos elementos constantes no PA 2016-0.040.917-9 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 
3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CA-
DES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação do Certificado de Dispensa de Licença Ambiental, da empresa Anfer Artes Gráficas 

LTDA-EPP (CNPJ 61.481.255/0001-08), tendo em vista o não atendimento, dentro do prazo estabelecido, do comunique–se publi-
cado no DOC em 02/09/2016. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste 
despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2017-0.083.900-0
INTERESSADO: Unimodal Transportes e Logística Integrada LTDA. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, 
no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.083.900-0 e diante 
da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl.122 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
– PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Unimodal Transportes e Logística Integrada 
LTDAinscrita no CNPJ 00.158.560/0001-79, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender ao Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1133 ADESIVOS 1.000 kg Sólido Fracionado
1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO 1.000 kg Líquido Fracionado
1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS 1.000 kg Líquido Fracionado
3089 METAL EM PÓ, INFLAMÁVEL, N.E. 1.000 kg Sólido Fracionado

2017-0.083.896-9
INTERESSADO: Roncauto Rent a Car Veículos Eireli. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produ-

tos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua 
competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.083.896-9 e diante da manifestação da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl.127 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produ-
tos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Roncauto Rent a Car Veículos Eireli inscrita no CNPJ 13.211.720/0001-
48, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE ETANOL (SOLUCÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO) 30.000 L Líquido Granel
1202 GASÓLEO, ou ÓLEO DIESEL, ou ÓLEO PARA AQUECIMENTO, LEVE 30.000 L Líquido Granel
1203 COMBUSTÍVEL PARA MOTORES ou GASOLINA ou GASOLINA DE AVIAÇÃO 30.000 L Líquido Granel

2017-0.083.888-8
INTERESSADO: Triângulo Distribuidora de Petróleo Eireli (CNPJ 01.561.464/0005-63). ASSUNTO: Plano de Atendimento 

a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.083.888-8 e diante da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 137 APROVA O PLANO DE ATENDIMEN-
TO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Triângulo Distribuidora de 
Petróleo Eireli inscrita no CNPJ 01.561.464/0005-63, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A, por atender ao 
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol (solução de álcool etílico) 44.000 L Líquido Granel
1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para aquecimento, leve 44.000 L Líquido Granel
1203 Combustível auto-motor ou gasolina 44.000 L Líquido Granel

2017-0.081.639-6
INTERESSADO: RW Transportadora Ltda. (CNPJ 12.682.769/0001-16). ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, 
no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.081.639-6 e diante 
da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 80 APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊN-
CIAS – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa RW Transportadora Ltda. inscrita no CNPJ 
12.682.769/0001-16, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A, por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, 
de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol (solução de álcool etílico) 45.000 L Líquido Granel
1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para aquecimento, leve 45.000 L Líquido Granel
1203 Combustível auto-motor ou gasolina 45.000 L Líquido Granel

2017-0.073.550-7
INTERESSADO: PJB 3 Reus Transportes e Logística Ltda. - ME (CNPJ 03.864.554/0001-25). ASSUNTO: Plano de Atendimento 

a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.073.550-7 e diante da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 181 APROVA O PLANO DE ATENDIMEN-
TO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa PJB 3 Reus Transportes 
e Logística Ltda. - ME inscrita no CNPJ 03.864.554/0001-25, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por 
atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1760 Líquido corrosivo, N.E. 1,5 t Líquido Fracionado
1866 Resina, solução 1 t Líquido Fracionado
1993 Líquido inflamável, N.E. 855 L Líquido Fracionado
2218 Ácido acrílico, estabilizado 1.250 L Líquido Fracionado
2619 Benzildimetilamina 850 L Líquido Fracionado
2735 Aminas, corrosivas, líquidas, N.E., ou poliaminas, corrosivas, líquidas, N.E. 1.100 L Líquido Fracionado
2810 Líquido tóxico, orgânico, N.E. 450 L Líquido Fracionado
2811 Sólido tóxico, orgânico, N.E. 950 kg Sólido Fracionado
2920 Líquido corrosivo, inflamável, N.E. 3,6 t Líquido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o meio ambiente, sólida, N.E. 1.100 kg Sólido Fracionado
3082 Substância que apresenta risco para o meio ambiente, líquida, N.E. 450 L Líquido Fracionado
3175 Sólido(s) contendo líquido inflamável, N.E. 255 kg Sólido Fracionado
3265 Líquido corrosivo, ácido, orgânico, N.E. 500 L Líquido Fracionado

2015-0.318.012-0
INTERESSADO: Cisper Express Ltda EPP. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos 

no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência 
legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2015-0.318.012-0 e diante da manifestação da Divisão Técni-
ca de Controle Ambiental sob fl. 63 REVOGA A APROVAÇÃO DO PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE publicado 
em 22/01/2016 apresentado por Cisper Express Ltda EPP inscrita no CNPJ 11.062.339/0001-39 por deixar de atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

2014-0.346.405-3
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Ambiental. Empreendedor: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E BAQUELITES CA-

BFORT LTDA. Local: Rua José de Oliveira China, n° 160 – Jd. Dona Sinha – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 
2014-0.346.405-3 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO a solicitação de 
Licença Ambiental da empresa Indústria de Artefatos e Baquelites Cabfort Ltda. (CNPJ: 45.045.408/0001-18), por não atendimento 
de comunique-se. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.
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